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ESTADO D E S ÃO PA U L O 

LEI :NÚMERO 1 . 327 , DE 05 :J"'.: r;oB,:ERO DE 1 . 987 
=--=========--=---==-===-=================== 

Lei comple~entar à Lei Sunicipal núme­

ro 860 , de 25 de agosto de 1 . 975 , para 

regulamentar a cobrança de Contribui -

ção de Melhoria referente a Pavimenta­

ção de Ruas . 

!>R . KIGU=I JOSt CE.ADD.AD, Prefeito 1..unicipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo , usando de suas atrib~i;ões legais , 

Faz saber que a Câmara 1~unicipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seeuinte Lei : 

Artigo lQ . - Ficam substituidos da seguinte forma os 

arti:.:,os da Lei municipal número 860 , de 25 de agosto de 1 . 975 : 
11 Artigo lQ . - Fica criada a Taxa de Pavimentação e de Serviços -
preparatórios ou complementares de pavimentação referent e à Con­
tribuição de l~elhoria . 11 

"Artigo 16 - Definido o custo de cada trecho típico e apurada a 
i~portância total a ser dividida entre os imóveis marginais , in­

cluidos os reajustes legais , será encontrada a taxa corresponde~ 
te a cada um destes . 

Parágrafo 12 . - Encontrado o valor da taxa, o Execut~ 
vo procederá à sua cobranç a , a qual poderá ser efetuada em até -

60 (sessenta) prestações mensais , sem nenhum reajuste mais . 

Parágrafo 22 . - O número de prestações será definido­

pelo Executivo levando e~ consideração a localização, o valor do 
imóvel e a situação financeira do proprietário . " 

Artigo 22 . - Esta Lei entrará eE vi~or na data de sua 

publicação , revogadas as disposições em contrário . 
Prefei t-.lra i.unicipal de Uchoa , aos 05 dias do oês de 

novembro do ano de 1 . 987 . 
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DR . ?,:IGUEL JOSt C'TA1}'1AD 

PR2FEIT O MUNICIPAL 

Registrado no livro de se , em seguida publicado -

ela I~ensa local . por afixação no loca~ de costume e 
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